
 

 

CONTRATO 

 

CONTRATO N.º 001-ARP/2026  

ID-CIDADES N.º 2026.019E0700001.16.0002 

 

TERMO DE CONTRATO N.º 001-ARP/2026, 

FIRMADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLATINA QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE COLATINA E NORTE 

COMERCIAL LTDA., NA FORMA DESCRITA A 

SEGUIR: 

 

As PARTES qualificadas a seguir têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PARÂMETROS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n.º 27.165.729/0001-74, com sede Travessa Avelino Guerra, 

n.º 111, bairro Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29.709-850, neste ato 

representado pelo seu Secretário Municipal de Obras, Sr. NILO ANDRÉ LOCATELLI 

DE OLIVEIRA, Decreto Funcional n.º 31.677/2025. 

1.2 - CONTRATADA: NORTE COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ n.º 

42.177.193/0001-64, com sede na Avenida Quintino Bocaiuva, nº 712, Linhares V, 

Linhares-ES, CEP 29.905-190, representada pelo Sr. FELIPE SIMÕES VIEIRA, 

sócio/administrador. 

1.3 - PROCESSO N.º 1532/2026 

1.4 - DO OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços para fornecimento de sacos 

confeccionados em plástico reciclado, através da Ata de Registro de Preços nº 

026/2025, oriunda do Processo Administrativo nº 039/2025 e do Pregão Eletrônico nº 

020/2025, realizado pelo Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR e, 



 

 

ainda, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, 

aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância 

das disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 sujeitando-se 

às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito 

público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, o seguinte: 

1.4.1 - Discriminação do Objeto: 

 PRODUTO UNID. QTD.  
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Sacos confeccionados em plásticos reciclado na cor 
preta, medindo 750 mm de largura, 900mm de altura e 
0,095mm de espessura, com capacidade para 100 
litros. Peso aproximado do pacote: 4,5 quilos. Peso 
que cada saco deverá suportar sem romper: 30 kg. 
Embalagem com 100 unidades. Obs.: peso e 
dimensões aproximados, serão aceitas pequenas 
variações 

PCT 4.070 R$ 56,50 R$ 229.955,00 

2 

Sacos confeccionados em plásticos reciclado na cor 
preta, medindo 900 mm de largura, 1200mm de altura 
e 0,100mm de espessura, com capacidade para 200 
litros. Peso aproximado do pacote: 6,5 quilos. Peso 
que cada saco deverá suportar sem romper: 40 kg. 
Embalagem com 100 unidades. Obs.: peso e 
dimensões aproximados, serão aceitas pequenas 
variações. 

PCT 250 R$ 74,09 R$ 18.522,50 

       Total  R$ 248.477,50 

 

a) A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput); 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

c) A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

designado pelo Secretário Municipal de Obras, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

d) O fiscal designado pelo Secretário Municipal de Obras anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que for 



 

 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº14.133/2021, art. 117, §1º). 

e) O fiscal designado pelo Secretário Municipal de Obras informará a seus superiores, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

f) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de equipamentos nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

g) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

h) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

i) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº14.133/2021, art. 121, §1º). 

j) As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

k) O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO / DO PAGAMENTO 

2.1 - O valor global da contratação é de R$ 248.477,50 (duzentos e quarenta e oito 

mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



 

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 – DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA / ELEMENTO DE DESPESA: 

2.247 – Operação e Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 678 

Fonte de Recursos 172000000002 

2.4 – O pagamento será realizado em parcela única correspondente a cada entrega 

e/ou medição, em moeda nacional corrente, através de boleto bancário ou depósito em 

banco oficial, em até 30 (trinta) dias contados da data de entrega dos produtos, 

mediante apresentação da nota fiscal, aceite dos produtos/equipamentos e mediante a 

apresentação dos seguintes documentos minimamente: 

a) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/ Prova 

de Regularidade perante a Seguridade Social - INSS; 

b) Prova de Regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da Empresa; 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da Empresa. 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho 

2.41 - Na nota fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar o número do CONTRATO 

ou do INSTRUMENTO que o substituiu, além das especificações completas. Os dados 

contidos na(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser igual(is) aos do instrumento de 

contratação firmado, com valor unitário, quantidade de itens, valor total, descrição etc. 

2.4.2 - Caso contrário a(s) Nota(s) Fiscal(is) não será(ão) aceita(s) pela Prefeitura 

Municipal de Colatina, sendo esta(s) devolvida(s) à transportadora / motorista e o(s) 

material(is) não será(ão) recebido(s) em hipótese alguma nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Colatina; 

2.4.3 O Município de Colatina enquadra-se como não contribuinte de ICMS na 

qualidade de consumidor; 

2.4.4 Ocorrendo erro na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data da apresentação da nova nota fiscal; 



 

 

2.4.5 A Prefeitura Municipal de Colatina poderá deduzir dos pagamentos importâncias 

que, a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA em decorrência de 

inadimplemento do CONTRATO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE; 

2.4.6 O valor correspondente às notas fiscais vencidas e não pagas pelo Município de 

Colatina na forma contratual, sofrerá a incidência de multa de mora na base de 0,01% 

(zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitada a sua 

aplicação ao valor total desta, embasados no Código Civil Brasileiro. 

2.4.7 O pagamento da multa de mora será efetuado pela Prefeitura Municipal de 

Colatina em seu Setor Financeiro, contra a apresentação de nota de débito contendo o 

número do CONTRATO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE e das notas fiscais 

correspondentes. 

2.5 – Das retenções de impostos e contribuintes na Fonte 

2.5.1 - Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em 

favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos 

seguintes termos: 

Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 

contribuição para o PIS/PASEP, conforme determina o art. 64 da Lei n. 9.430/1996 

e alterações; 

Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

correspondente a 11% (onze por cento), conforme determina a Lei n. 8.212/1991 

e alterações; 

Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 

Complementar n. 116/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

2.5.2 - Ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou 

mercadoria, contratado e prestado, ocorrerá a retenção do Imposto de Renda - IR, em 

observância ao disposto no Decreto Municipal n. 28.521, de 25 de agosto de 2023, que 

"Dispõe sobre a retenção do imposto na fonte sobre renda, proventos e pagamentos a 

fornecedores de bens e serviços, de qualquer natureza, sobre rendimentos pagos, a 

qualquer título, por órgãos e entidades da administração do Poder Executivo do 

Município de Colatina, e dá outras providências", bem como em observância o disposto 



 

 

na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa 

nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

2.5.3 - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas 

fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do IR na 

Fonte, tendo como base as alíquotas constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 

1234/2012. Caso não o faça, os agentes responsáveis pelo aceite, pela liquidação e 

pelo pagamento da despesa efetuarão a retenção do imposto de Renda na Fonte 

independentemente, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal n. 28.521/2023 e no § 

5º do art. 2º da IN 1234/2012. 

2.5.4 - Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 

28.521/2023 aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores 

Individuais - MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, 

além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou 

alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa n. 

234/2012. 

2.5.4.1 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração 

relativa à sua opção por tal regime tributário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO 

3.1 – Apesar de se tratar de entrega sob demanda, nesta aquisição poderá ser firmado 

termo de contrato, visto o prazo de entrega ser de até 30 (trinta) dias e existir obrigação 

futura no que diz respeito à garantia do produto. 

3.2 - O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses em caso de 

contrato firmado, contados da assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

3.3 - Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente (art. 90, 

lei 14.133/21), a vigência desse último será de até 180 (cento e oitenta) dias, seguindo 

os mesmos termos e condições que se aplicariam ao contratado nesse termo de 

referência. 

3.4 - O critério de reajuste em todos os casos, será o INPC (IBGE). 



 

 

3.5 - Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Colatina, situado à Av. Champagnat, Bairro Marista, Colatina-ES, CEP 29.707-100 em 

horário de expediente de segunda a sexta das 8h às16h. Telefone para contato: (27) 

3177-7062. 

3.6 - As despesas com frete CIF, incluindo a descarga, serão por conta da firma 

fornecedora. 

3.7 - O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

3.7.1 - Recebimento provisório: o material será recebido provisoriamente no 

momento da entrega, para verificação de sua conformidade com as especificações 

exigidas, a proposta e a amostra apresentada ficando, nesta ocasião, suspensa a 

fluência do prazo de entrega inicialmente fixado. 

3.7.2 - Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características do material que, 

estando em conformidade com as especificações exigidas, será recebido 

definitivamente. 

3.8 - A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, 

obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 

descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

3.9 - A CONTRATADA fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 

valores totais, em conformidade com o constante da correspondente da nota de 

empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de 

eventuais arredondamentos. 

3.10 - Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá 

ser recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o 

recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao 

fornecedor. 

3.11 - Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi efetuado 

em desacordo com o pactuado ou em quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização 

notificará por escrito a CONTRATADA para substituir, às suas expensas, o material 

recusado ou complementar o material faltante. 



 

 

3.12 - Se a CONTRATADA não substituir ou complementar os materiais entregue em 

desconformidade com as condições editalícias, o fiscal do contrato fará relatório 

circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do 

material recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, informando, ainda, o 

valor a ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual aplicação de multa. 

3.13 - O recebimento definitivo ocorrerá apenas depois da pesagem dos pacotes e a 

verificação de que o peso dos mesmos estão de acordo com a amostra 

aprovada/especificação de cada item, sendo rejeitados os pacotes com peso inferiores, 

que deverão ser substituídos no prazo de até 05 dias após corridos após comunicado 

pela Prefeitura Municipal de Colatina para que haja o recebimento definitivo. MARGEM 

DE TOLERÂNCIA: Em até 5% dos pacotes, será tolerado uma variação de até 5% do 

peso em relação à amostra apresentada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

4.1 - Aplica-se a garantia do Código de Defesa do Consumidor para esse objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

5.1 - O reequilíbrio econômico financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que 

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

5.2 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 

variações para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor 

atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo 

as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 

5%estabelecidos serão avaliados pela Administração para fins de concessão do 

reequilíbrio contratual ou não. 



 

 

5.3 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do 

processo na fase de lances. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.1 - À CONTRATADA, caberá todas as providências relativas à execução do objeto, 

sendo: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua proposta, 

assumindo, exclusivamente, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

b) Indenizar por prejuízos causados à Contratante ou a terceiros em decorrência da 

execução do objeto do presente contrato; 

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e de quaisquer outras relativas à 

execução deste contrato, não existindo vínculo jurídico entre a Contratante e os 

empregados, subcontratantes ou fornecedores da Contratada, que, como tais, tenham 

relação com a execução deste contrato; 

d) Verificar e conferir todos os documentos e instruções fornecidos pela Contratante, 

comunicando-lhe qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada que 

desaconselhe ou impeça o fornecimento; 

e) Manter-se, durante a execução do contrato, em conformidade com as obrigações 

assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f) Cumprir outras obrigações que forem impostas pelo eventual termo de contrato. 

6.2 - A CONTRATANTE caberá todas as providencias relativas à execução do Objeto 

do Contrato, sendo: 

a) Solicitar a Contratada as quantidades através de Autorização de Fornecimento; 

b) Efetuar à CONTRATADA os pagamentos na forma prevista nesse termo e no 

contrato; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto. 

d) Comunicar à Contratada, qualquer deficiência em relação aos produtos; 



 

 

e) Observar para que durante a vigência deste instrumento, para que seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como todas 

as condições de Habilitação e Qualificação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

7.1 – A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

7.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3 – A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

designado pelo Secretário Municipal de Obras, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

7.4 – O fiscal designado pelo Secretário Municipal de Obras anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.5 – O fiscal designado pelo Secretário Municipal de Obras informará a seus 

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº14.133/2021, 

art. 117, §2º). 

7.6 – O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de equipamentos nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.7 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá nem 



 

 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.8 – Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

7.9 – A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.10 – As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.11 – O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, na forma do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021: 

8.1.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.2 - Multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% 

(trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente; 

a.1) a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer a 

aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) o valor de referência ao contratado 

que descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas; 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 

ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina; 



 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações previstas nos incisos do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021; 

8.1.2.1 - As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e 

agravantes presentes no caso concreto. 

8.1.3 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, 

bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima. 

8.2 – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Secretário Municipal 

de Obras. 

8.3 – A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Secretário 

Municipal de Obras. 

8.4 - A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário 

Municipal de Obras. 

8.5 – A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo 

termo inicial será: 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) primeiro dia após a publicação da notificação no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Espírito Santo; 

8.6 – No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de 

licitar e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

recurso a contar da publicação da decisão condenatória no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado do Espírito Santo. 

8.7 – Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 



 

 

(quinze) dias, contado da data da publicação da decisão no Diário dos Municípios do 

Estado do Espírito Santo. 

8.8 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

8.9 – A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

multas previstas. 

8.9.1 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela administração ao CONTRATADO, além da 

perda desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente à Administração, 

descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

8.10 - A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE decorrente de outros contratos firmados com a Administração 

Municipal. 

8.11 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da 

Lei n. 14.133/2021. 

9.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

9.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo 

da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 - Devido à unicidade do fornecimento, é vedada a subcontratação. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1 – As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as 

disposições da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do 

tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à 

finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

13.2 – Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da 

CONTRATADA, obtidos em razão desse contrato, poderão ser divulgados pela 

CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais 

relacionados à transparência. 

13.3 – A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores 

ou prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos 

de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, 

venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão deste contrato, ficando, na forma 

da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido ou uso em 

desconformidade com o objeto desse contrato. 



 

 

13.4 – É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.5 – A simples participação no processo de contratação, já configura consentimento 

do titular para tratamento dos seus dados pela Prefeitura Municipal de Colatina (art. 7º 

da LGPD). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de 

Referência, o Edital da Licitação, a Proposta do contratado e eventuais anexos dos 

documentos supracitados. 

14.2 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 

vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma 

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 

14.3 – A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória 

ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, 

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem 

infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma 

proporcional ao fornecimento efetivamente realizado. 

14.4 – As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

14.5 – Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/21 e, 

alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de 

preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais 

de Direito. 

14.6 – A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, 

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, 

especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive 

indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 



 

 

15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Colatina-ES, como competente para 

dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 

 

Colatina/ES, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________ 

MUNICÍPO DE COLATINA 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

NORTE COMERCIAL LTDA. 

CONTRATADA 

 


